Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1069/91

DISCIPLINA E AUTORIZA CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA PARA ESTUDANTES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder por Decreto no corrente exercício, Ajuda Financeira a estudantes do 2º Grau e Universitários, de acordo com o cronograma abaixo:

Estudantes do 2º Grau até o limite de Cr$ 5.000,00 mensais.

Estudantes Universitários até o limite de Cr$ 30.000,00 mensais.

Art. 2º - A Ajuda Financeira de que trata o artigo 1º, destina-se a cobertura de despesas com matrículas, mensalidades, estadia, transporte, aquisição de material escolar, livros, etc., efetuados pelos estudantes.

Art. 3º - A concessão de ajuda financeira, subordina-se aos critérios abaixo especificados:

1º - Comprovação pelo estudante da matrícula;

2º - Estudantes carentes;

3º - Estudantes carentes e que freqüentam cursos de tempo integral, sem condições de trabalhar e que não tenham rendimento de outras fontes: bolsas, etc.

Art. 4º - As despesas decorrentes de Ajuda Financeira, correm por conta da dotação Orçamentária 3250.00 - Transferências a Pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes 3000.00 - Despesas Correntes - 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: - 08.47.235.2022 - Apoio Financeiro a Estudantes do Orçamento Vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Agosto do corrente exercício.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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